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‘ DECRETO 
DECRETO Nº 0568, DE 15 DE ABRIL DE 2024. 
   

Altera o Decreto nº 0556, de 22 de 
fevereiro de 2024, que nomeou membros 
para compor o Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Econômico de Timon – 
COMDETI para o quadriênio 2023/2025. 

 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE TIMON, Estado do 
Maranhão, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo art. 70, inciso VI, da Lei Orgânica do 
Município (LOM), segundo pedido da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e 
do Turismo,  

 
DECRETA: 

 
Art. 1º. O Decreto nº 0556, de 22 de fevereiro de 2024, 
passa a vigorar com a seguinte alteração: 

 
“Art. 1º. .............................................................: 
............................................................................ 
I - Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Econômico, Trabalho e do Turismo - SEMDEST 
Titular: Lívio Stefano Monteiro de Sousa 
Suplente:............................................................. 
............................................................................ 

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.  

 
Timon - MA, 15 de Abril de 2024; 133º da Emancipação 
Político-Administrativa do Município.  

 
Dinair Sebastiana Veloso da Silva 

Prefeita Municipal 
DECRETO Nº 0569, DE 15 DE ABRIL DE 2024. 
   

Altera o Decreto nº 036, de 10 de junho de 
2019, que nomeou membros para a 
Comissão de Avaliação Técnica Setorial 
da Secretaria Municipal de Finanças.  

 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE TIMON, Estado do 
Maranhão, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo art. 70, inciso VI, da Lei Orgânica do 
Município (LOM), segundo pedido da Secretaria 
Municipal de Administração e Gestão de Pessoal, 
através do Oficio nº 0135/2024-SEMAG, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º. O Decreto nº 036, de 10 de junho de 2019, 
passa a vigorar com a seguinte alteração: 

 
“Art. 1º. ..........................................................: 
......................................................................... 
I - .................................................................... 
II - ................................................................... 
III – ELTON DA SILVA GOMES, matrícula nº 

13375-4, Técnico Administrativo, na condição de 
Membro da Comissão. 

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.  

 
Timon - MA, 15 de Abril de 2024; 133º da Emancipação 
Político-Administrativa do Município.  

 
Dinair Sebastiana Veloso da Silva 

Prefeita Municipal 
PORTARIA 

PORTARIA n.º 0374/2024-GP  
DE 12 DE ABRIL DE 2024. 

 
INTERROMPER, A PEDIDO, 
LICENÇA DE SERVIDOR.  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIMON, ESTADO DO 
MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 70, incisos VI da Lei Orgânica do Município (LOM), e 

 
CONSIDERANDO a concessão de Licença sem 
remuneração para tratar de assuntos particulares, a 
pedido da servidora, em que se deu pela portaria nº 
0176, de 14 de março de 2023, conforme disposto no 
art. 162 da Lei Municipal nº 1299/2004 - Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais,  

 
RESOLVE: 

  
Art. 1º. INTERROMPER, a pedido, a partir de 16 de abril 
de 2024, a Licença sem remuneração para tratar de 
assuntos particulares da servidora ANDREIA DE 
SOUSA LEITE MARQUES, CPF nº 661.634.603-53, 
ocupante do cargo efetivo de Psicóloga, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, conforme processo 
administrativo nº 0470/2024-SEMS. 

 
Art. 2º. Fica revogada a portaria nº 0358, de 09 de abril 
de 2024.  
PORTARIA n.º 0375/2024-GP  

DE 12 DE ABRIL DE 2024. 
 

INTERROMPER, A PEDIDO, 
LICENÇA DE SERVIDOR.  

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TIMON, ESTADO DO 
MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 70, incisos VI da Lei Orgânica do Município (LOM), e 

 
CONSIDERANDO a concessão de Licença sem 
remuneração para tratar de assuntos particulares, a 
pedido da servidora, em que se deu pela portaria nº 
0440, de 31 de agosto de 2022, conforme disposto no 
art. 162 da Lei Municipal nº 1299/2004 - Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais,  

 
RESOLVE: 

  
Art. 1º. INTERROMPER, a pedido, a Licença sem 
remuneração para tratar de assuntos particulares da 
servidora CARLA PATRICIA ALVES BARBOSA LIMA, 
matrícula nº 690424-1, ocupante do cargo efetivo de 
Agente Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme processo administrativo 
nº 0711/2024-SEMS. 

 
Art. 2º. Fica revogada a portaria nº 0359, de 09 de abril 
de 2024.  
PORTARIA n.º 0377/2024-GP  

DE 12 DE ABRIL DE 2024. 
 

DESIGNA SERVIDOR COMO TOMADOR 
DE REGIME DE SUPRIMENTO DE FUNDO 
DO ÓRGÃO QUE INDICA. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TIMON, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais da Lei 
Orgânica do Município – LOM, e tendo em vista os arts.  
68 e 69, da Lei nº 4.320/1964, c/c art. 71, §1º do Decreto 
Municipal nº 0108, de 30 de dezembro de 2010,  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. DESIGNAR o servidor JOSÉ FILHO DA SILVA 
SANTOS, Assessor Técnico, matricula nº 9216942-2, 
como Tomador de Suprimento de Fundo da 
Superintendência Municipal de Trânsito e Transporte – 
SMTRANS, deste Municipio. 
PORTARIA n.º 0387/2024-GP  

DE 12 DE ABRIL DE 2024. 
 

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAR DE 
ASSUNTOS DE INTERESSES 
PARTICULARES AO SERVIDOR QUE 
MENCIONA. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TIMON, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, conferidas 

pelo art. 70, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do 
Município – LOM, mediante pedido e parecer jurídico nº 
037/2024-SEMS, conforme processo administrativo nº 
0597/2024-SEMS, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. CONCEDER o pedido de licença sem 
remuneração para de assuntos de interesses 
particulares, com fundamento legal no art. 162 da Lei 
Municipal nº 1299/2004 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais, para a servidora efetiva, JOANA 
DARC DA SILVA SANTOS, Assistente Social, matrícula 
nº 2085233-1, da Secretaria Municipal de Saúde, pelo 
prazo de até 02 (dois) anos, a contar a partir de 1º de 
maio de 2024. 
PORTARIA n.º 0405/2024-GP  

DE 22 DE ABRIL DE 2024. 
 

COLOCA SERVIDORA À DISPOSIÇÃO. 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TIMON, Estado do 
Maranhão, no uso das atribuições que lhe confere os 
incisos VI e IX do art. 70, c/c alínea “a”, inciso II do art. 
93, da Lei Orgânica do Município (LOM), com base no 
disposto no inciso I, do art. 165, da Lei Municipal nº 
1299/2004 (Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Timon), com base no Oficio nº OFC-GAB – 
332/2024 e processo nº 5972/2024, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Ceder à servidora ODAILMA DOS SANTOS 
ARAGÃO, Assistente Social, matricula nº 918781, 
pertencente ao quadro de pessoal permanente da 
Prefeitura Municipal de Timon-MA, para prestar seus 
serviços junto ao Ministério Público do Estado do 
Maranhão. 

 
§1º. A servidora referida no caput deste artigo irá 
desempenhar atribuições próprias de se cargo.  
§2º. Caberá ao Cessionário o ônus da remuneração 
devida à servidora durante a cedência.  

 
Art. 2º. A cessão se dará pelo período de 16 de abril a 
31 de dezembro de 2024.  

 
Parágrafo único. A cessão poderá ser extinta a qualquer 
tempo caso o Municipio venha a precisar do servidor 
cedido ou se o interesse público o exigir.  

 
Art. 3º. Revoga-se a portaria nº 0386/2024. 

 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Timon-MA, 22 de Abril de 2024; 133º da Emancipação 
Político-Administrativa do Município.  
 

Dinair Sebastiana Veloso da Silva 
Prefeita Municipal 

PORTARIA n.º 0406/2024-GP  
DE 24 DE ABRIL DE 2024. 

 
  Exoneração de Cargo Comissionado. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TIMON, ESTADO DO 
MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 70, incisos VI e IX, e ainda o art. 93, inciso II, alínea 
“a” da Lei Orgânica do Município (LOM), com base na 
Lei Municipal nº 1892/2013,  

 
RESOLVE: 

  
Art. 1º. EXONERAR, de conformidade com o disposto 
no inciso I do art. 59 da Lei Municipal nº 1299, de 28 de 
dezembro de 2004, VITÓRIA GUEDES SOARES 
LOPES, do cargo em comissão de Assessora Especial 
Executiva I, símbolo DNE-1, da Secretaria Municipal de 
Administração e Gestão de Pessoal, deste Municipio, 
devendo ser assim considerado a partir de 24.04.2024. 
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‘ SEMUF 
TERMO DE RESGATE DE AFORAMENTO 

O MUNICÍPIO DE TIMON, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, representado neste ato pelo Sra. 
Secretária Municipal de Finanças, POLIANA PEREIRA 
BANDEIRA através da PORTARIA Nº 022/2021-GP DE 
04 DE JANEIRO DE 2021, publicado no Diário oficial do 
Município em 29.01.2021 de um lado, e, de outro 
VALDEMAR BORGES DA CUNHA, Pessoa Física, 
inscrita no CPF: 196.936.563-34 e RG nº 63.878 SSP/PI 
celebram entre si o presente TERMO DE RESGATE DE 
AFORAMENTO, de acordo com o Processo 
Administrativo nº 444/2024  e consoante as cláusulas a 
seguir explicitadas:  
CLÁUSULA PRIMEIRA: O ajuste, ora feito, decorre do 
reconhecimento das partes da ocorrência dos requisitos 
necessários ao resgate de aforamento incidente sobre 
um terreno foreiro municipal constituído no Cartório do 1º 
Ofício Extrajudicial da Comarca de Timon cuja 
CERTIDÃO INTEIRO TEOR apresenta: Matrícula: 
29678.2.0069349-50, Data: 01/02/2024. Imóvel: um 
terreno situado na Quadra 07, Lotes 39 e 40, Rua 03, Nº 
S/N, Bairro Vila Osmar, em Timon – MA, medindo 
10,00m, sentido Norte para Rua 03; lado oeste medindo 
20,00m, limitando-se com Lote 38; lado Leste medindo 
20,00m, limitando-se com Rua 22; lado Sul medindo 
10,00m, limitando-se com Lote(s) 79 e 80; área regular 
de 200,00 m². 
CLÁUSULA SEGUNDA: O valor firmado, para efeito de 
resgate do aforamento do imóvel citado, é equivalente a 
3% (três por cento) sobre valor de mercado do imóvel, o 
qual corresponde a dez foros e um laudêmio, de acordo 
com a sistemática de cobrança da Divisão de 
ITBI/laudêmio, estes devidamente pagos conforme 
Código de Arrecadação N° 2-1437992-1-1. 
CLÁUSULA TERCEIRA: Fica reconhecido pelas partes 
que o imóvel descrito na Cláusula Primeira se encontra 
em terreno foreiro tendo sido o foro remido por conta do 
resgate do aforamento, conforme dispõe o art. 693 do 
Código Civil de 1916 c/c. o art. 2038 do Novo Código 
Civil, Decreto Nº 060/2017 GP e art. 49 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias. 
CLÁUSULA QUARTA: Fica autorizado o Cartório de 
Registro e Imóveis competente a lavrar a escritura de 
resgate de aforamento e/ou averbar nos seus registros o 
referido resgate de aforamento e, consequentemente, 
liberação do aforamento por cancelamento, nos termos 
do art. 167, II, “2”, da lei nº 6.015, de 31 de dezembro 
de 1973, bem como praticar qualquer ato para o bom e 
fiel cumprimento da vontade das partes neste Termo. E, 
por estarem as partes de pleno acordo em tudo que aqui 
se encontra disposto, assinam o presente TERMO DE 
COMPROMISSO, em 04 (quatro) vias de igual teor e 
forma, destinando-se uma via para cada uma das partes. 
Timon, 29 de Abril de 2024. POLIANA PEREIRA 
BANDEIRA, Secretária Municipal de Finanças. 
VALDEMAR BORGES DA CUNHA - Titular do Domínio 
Útil. GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FINANÇAS, em 29 de Abril de 2024. 

Publique-se. Cumpra-se 
Poliana Pereira Bandeira 

Secretária Municipal de Finanças 
TERMO DE RESGATE DE AFORAMENTO 

O MUNICÍPIO DE TIMON, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, representado neste ato pelo Sra. 
Secretária Municipal de Finanças, POLIANA PEREIRA 
BANDEIRA através da PORTARIA Nº 022/2021-GP DE 
04 DE JANEIRO DE 2021, publicado no Diário oficial do 
Município em 29.01.2021 de um lado, e, de outro 
FRANCISCA GOMES ANTUNES, Pessoa Física, 
inscrita no CPF: 338.844.473-00 e RG nº 635.079 
SSP/PI celebram entre si o presente TERMO DE 
RESGATE DE AFORAMENTO, de acordo com o 
Processo Administrativo nº 1558/2024  e consoante as 
cláusulas a seguir explicitadas:  
CLÁUSULA PRIMEIRA: O ajuste, ora feito, decorre do 
reconhecimento das partes da ocorrência dos requisitos 
necessários ao resgate de aforamento incidente sobre 
um terreno foreiro municipal constituído no Cartório do 1º 

Ofício Extrajudicial da Comarca de Timon cuja 
CERTIDÃO INTEIRO TEOR apresenta: Matrícula: 
29678.2.0067515-23, Data: 25/02/2023. Imóvel: um 
terreno situado na Quadra 45, Lote 13 (parte), São João, 
S/Nº, Bairro São benedito, em Timon-MA, medindo 
5,00m sentido Norte Lote 13(parte), lado Oeste medindo 
20,00m, limitando-se com Lote 13 (parte); lado Leste 
medindo 20,00m, limitando-se com Lote 14; lado Sul 
medindo 05,00m, limitando-se com Rua São João; área 
regular de 100,00 m².  
CLÁUSULA SEGUNDA: O valor firmado, para efeito de 
resgate do aforamento do imóvel citado, é equivalente a 
3% (três por cento) sobre valor de mercado do imóvel, o 
qual corresponde a dez foros e um laudêmio, de acordo 
com a sistemática de cobrança da Divisão de 
ITBI/laudêmio, estes devidamente pagos conforme 
Código de Arrecadação N° 2-1437359-1-1. 
CLÁUSULA TERCEIRA: Fica reconhecido pelas partes 
que o imóvel descrito na Cláusula Primeira se encontra 
em terreno foreiro tendo sido o foro remido por conta do 
resgate do aforamento, conforme dispõe o art. 693 do 
Código Civil de 1916 c/c. o art. 2038 do Novo Código 
Civil, Decreto Nº 060/2017 GP e art. 49 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias. 
CLÁUSULA QUARTA: Fica autorizado o Cartório de 
Registro e Imóveis competente a lavrar a escritura de 
resgate de aforamento e/ou averbar nos seus registros o 
referido resgate de aforamento e, consequentemente, 
liberação do aforamento por cancelamento, nos termos 
do art. 167, II, “2”, da lei nº 6.015, de 31 de dezembro 
de 1973, bem como praticar qualquer ato para o bom e 
fiel cumprimento da vontade das partes neste Termo. E, 
por estarem as partes de pleno acordo em tudo que aqui 
se encontra disposto, assinam o presente TERMO DE 
COMPROMISSO, em 04 (quatro) vias de igual teor e 
forma, destinando-se uma via para cada uma das partes. 
Timon, 29 de Abril de 2024. POLIANA PEREIRA 
BANDEIRA, Secretária Municipal de Finanças. 
FRANCISCA GOMES ANTUNES - Titular do Domínio 
Útil. GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FINANÇAS, em 29 de Abril de 2024. 

Publique-se. Cumpra-se 
Poliana Pereira Bandeira 

Secretária Municipal de Finanças 
  TERMO DE RESGATE DE AFORAMENTO 

O MUNICÍPIO DE TIMON, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, representado neste ato pelo Sra. 
Secretária Municipal de Finanças, POLIANA PEREIRA 
BANDEIRA através da PORTARIA Nº 022/2021-GP DE 
04 DE JANEIRO DE 2021, publicado no Diário oficial do 
Município em 29.01.2021 de um lado, e, de outro 
FRANCISCA FERREIRA SILVA, Pessoa Física, inscrita 
no CPF: 338.354.203-30 e RG nº 402.701 SSP/PI 
celebram entre si o presente TERMO DE RESGATE DE 
AFORAMENTO, de acordo com o Processo 
Administrativo nº 2252/2024  e consoante as cláusulas a 
seguir explicitadas:  
CLÁUSULA PRIMEIRA: O ajuste, ora feito, decorre do 
reconhecimento das partes da ocorrência dos requisitos 
necessários ao resgate de aforamento incidente sobre 
um terreno foreiro municipal constituído no Cartório do 1º 
Ofício Extrajudicial da Comarca de Timon cuja 
CERTIDÃO INTEIRO TEOR apresenta: Matrícula: 
29678.2.0069630-80, Data: 26/03/2024. Imóvel: um 
terreno situado na Quadra 142, Lote 19 (parte), Rua 01, 
Nº S/N, Bairro; Pedro Patrício, em Timon-MA, medindo 
5,00m sentido Norte para Rua 01, lado Oeste medindo 
30,00m, limitando-se com Lote 18; lado Leste medindo 
30,00m, limitando-se com Lote 19(parte); lado Sul 
medindo 5,00m, limitando-se com Lote 33; área regular 
de 150,00 m².  
CLÁUSULA SEGUNDA: O valor firmado, para efeito de 
resgate do aforamento do imóvel citado, é equivalente a 
3% (três por cento) sobre valor de mercado do imóvel, o 
qual corresponde a dez foros e um laudêmio, de acordo 
com a sistemática de cobrança da Divisão de 
ITBI/laudêmio, estes devidamente pagos conforme 
Código de Arrecadação N° 2-1439040-1-1. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Fica reconhecido pelas partes 
que o imóvel descrito na Cláusula Primeira se encontra 
em terreno foreiro tendo sido o foro remido por conta do 
resgate do aforamento, conforme dispõe o art. 693 do 
Código Civil de 1916 c/c. o art. 2038 do Novo Código 
Civil, Decreto Nº 060/2017 GP e art. 49 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias. 
CLÁUSULA QUARTA: Fica autorizado o Cartório de 
Registro e Imóveis competente a lavrar a escritura de 
resgate de aforamento e/ou averbar nos seus registros o 
referido resgate de aforamento e, consequentemente, 
liberação do aforamento por cancelamento, nos termos 
do art. 167, II, “2”, da lei nº 6.015, de 31 de dezembro 
de 1973, bem como praticar qualquer ato para o bom e 
fiel cumprimento da vontade das partes neste Termo. E, 
por estarem as partes de pleno acordo em tudo que aqui 
se encontra disposto, assinam o presente TERMO DE 
COMPROMISSO, em 04 (quatro) vias de igual teor e 
forma, destinando-se uma via para cada uma das partes. 
Timon, 29 de Abril de 2024. POLIANA PEREIRA 
BANDEIRA, Secretária Municipal de Finanças. 
FRANCISCA FERREIRA SILVA - Titular do Domínio Útil. 
GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FINANÇAS, em 29 de Abril de 2024. 

Publique-se. Cumpra-se 
Poliana Pereira Bandeira 

Secretária Municipal de Finanças 
SEMDES 

PORTARIA Nº 047, 15 DE ABRIL DE 2024. 
 

Dispõe sobre a designação de Servidores 
para exercerem a gestão e a fiscalização 
do Contrato 027/2024 - SEMDES. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei Municipal nº 1892, 
de 17 de dezembro de 2013, e 
 
Considerando a Lei nº 8.666/93, no seu art. 58, inciso III 
e art. 67, que prevê a necessidade de representante da 
administração para fiscalizar e acompanhar o 
cumprimento dos contratos celebrados pela 
Administração Pública; 
 
Considerando que os órgãos públicos devem manter 
gestor e fiscal,formalmente designados durante toda a 
vigência dos contratos celebrados pela entidade, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º- Designar, em consonância com o estabelecido 
no artigo art. 58, inciso III e art. 67 da Lei nº 8.666/93, os 
servidores adiante identificados, sem prejuízo das 
atribuições anteriores, para exercerem as funções de 
gestor e fiscal, com finalidade de acompanhar e fiscalizar 
a execução, bem como receber o referido serviço e 
atestar formalmente nos autos do(s) processo(s), a(s) 
nota(s) fiscal(ais) e demais documentos relativos às 
despesas realizadas pela Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social, no que for relacionado ao 
Contrato 027/2024 – SEMDES, cujo  objeto é aquisição 
de materiais de limpeza uso geral para atender 
demandas da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social. 

Servidor Matrícula 
Vanessa Alves Ribeiro - Gestora 920324 

Fernanda de Araújo Nascimento – 
Fiscal 

215343 

 
Art.2º - Estabelecer que caberá ao Fiscal do Contrato 
verificar o efetivo fornecimento dos itens contratados e 
Atestar em Nota Fiscal o seu recebimento. 
 
Art.3º- Estabelecer que as prestações dos serviços ora 
designados são considerados relevantes, mas não 
remunerados. 
 
Art.4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura. 

Praça São José, s/n, Centro / CEP: 65.636-160 CNPJ: 06.115.307/0001-14 – Timon - MA. 
O Munícipio de Timon/MA dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site: www.timon.ma.gov.br/diario-oficial/ 

  
3 

ISSN 2965-8489 

http://www.timon.ma.gov.br/diario-oficial/
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%206.015-1973?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%206.015-1973?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%206.015-1973?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%206.015-1973?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%206.015-1973?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%206.015-1973?OpenDocument


Diário Oficial Eletrônico do Município de Timon  
 

Ano XI – Edição nº 2.888      Timon-MA, Segunda-Feira, 29 de Abril de 2024. 
 

‘ EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 
MUNICIPIO DE TIMON – ESTADO DO MARANHÃO 

Terceiro Termo de Aditivo ao Contrato n º 033/2021, 
referente à Adesão a Ata de Registro de Preços nº 
01.1906/2020 - Pregão Eletrônico nº 002/2020. Objeto: 
Prorrogação do prazo de vigência, por igual período, do 
contrato nº 033/2021. Fundamentação: Art. 57, IV da 
Lei Federal nº 8.666/93. CONTRATANTE: Secretaria 
Municipal de Educação de Timon/MA. CONTRATADA: 
Realjet Informática Comércio e Serviços Ltda, CNPJ nº 
09.558.001/0001-20. Data: 27/03/2024. Vigência: 12 
meses.  

MUNICIPIO DE TIMON – ESTADO DO MARANHÃO 
Termo Aditivo nº 07/2023 
Contrato n° 06/2020 - SEINFRA 
Processo Administrativo nº: 0414/2020 
Modalidade: Concorrência n.º 01/2020 
Fundamentação Legal:  Incisos I e II do art. 57; § Único 
do art. 61 e Art. 65 da Lei 8.666/93 
Contratante: Município de Timon, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura - 
SEINFRA 
CNPJ: 06.115.307/0001-14  
Contratado: CONSTRUSERVICE 
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ: 08.643.644/0001-00 
Objeto: Serviços de Pavimentação Asfáltica em vias 
públicas no Município de Timon – MA. 
Dotação orçamentária: Projeto/Atividade 1032,  
Elemento de Despesa 4.4.90.51,  
Fonte de Recurso 001/007. 
Valor: R$ 13.193.425,43 (treze milhões cento e noventa 
e três mil quatrocentos e vinte e cinco reais e quarenta e 
três centavos). 
Prorrogação da Vigência: 14/09/2023 a 13/03/2024. 
Data da assinatura: 07/09/2023. 

AVISO DE PRAZO PARA CONTRARRAZÕES 
MUNICIPIO DE TIMON – ESTADO DO MARANHÃO 

CONCORRÊNCIA N° 008/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1807/2023 
Objeto: Registro de preços para a contratação de 
empresa especializada para implantação de sistemas de 
geração de energia solar fotovoltaica conectada à rede, 
nos prédios vinculados a secretaria municipal de 
educação – SEMED, conforme condições, quantidades, 
especificação e exigências no edital e nos anexos. ATO: 
A Comissão Permanente de Licitação do Município de 
Timon, no uso de sua competência torna público para 
ciência dos interessados de acordo com a Lei Federal nº 
8.666/93 e Edital da Concorrência nº 008/2023, que fica 
aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados do 
primeiro dia útil posterior à data da publicação do 
presente aviso/ato para a interposição de contrarrazões 
aos recursos apresentados pela empresa FIVE 
ENERGIA LTDA CNPJ Nº 21.130.088/0001-36, 
observando-se o disposto no art. 109, I, §3° da Lei nº 
8.666/93. O presente recurso está disponível nos autos 
do processo administrativo em epigrafe, para vistas e 
consulta aos interessados na sede desta CGCL, 
podendo ser requerido de forma eletrônica pelo e-mail. 
Abaixo indicado. INFORMAÇÕES: Coordenação Geral 
de Controle das Licitações, sediada no prédio da 
Prefeitura Municipal de Timon, localizada na Praça São 
José, s/n, Centro, Timon/MA. E-mail para informações e 
solicitação de edital licitacao@timon.ma.gov.br. 
Presidente da CPL: Liliane de França Lima. 

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 
MUNICIPIO DE TIMON – ESTADO DO MARANHÃO 

CONTRATO Nº 001/2024 - GP. 
Processo Administrativo n° 784/2024. 
Interessado: Município de Timon-MA. 
Fundamentação Legal: art. 90 da lei nº 14.133 de 2021. 
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 01/2024. 
Objeto: Contratação de serviços bancários para 
gerenciamento de folha de servidores para atender a 
necessidade do município de Timon, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. 
Contratante: Prefeitura Municipal de Timon - MA.  
Contratado: ITAU UNIBANCO S.A., inscrita no CNPJ 
sob o número 60.701.190/0001-04.  
Valor total: R$ 10.025.345,00 (dez milhões, vinte e 
cinco mil, trezentos e quarenta e cinco reais). 

Data da Vigência: O prazo de vigência da contratação é 
de 05 (cinco) anos, contados do fim da vigência do 
contrato atual (23/09/2024), na forma do artigo 105 da 
Lei n° 14.133, de 2021. 
Data de Assinatura: 29/04/2024. 

MUNICIPIO DE TIMON – ESTADO DO MARANHÃO 
Inexigibilidade nº 005/2024 
Contrato nº 011/2024 
Processo Administrativo nº 926/2024 
Fundamentação legal: Em conformidade com o art. 74, 
II da Lei Federal N0 14.133/2021. 
Contratante: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA. 
CNPJ do contratante: 00.850.077.0001-50. 
Contratada: FAZMIDIA PUBLICIDADE E EVENTOS 
LTDA. 
CNPJ da contratada: 25.321.806/0001-02 
Objeto: Contratação de serviços artisticos musical da 
atração “Banda Calcinha Preta”, para apresentação no 
Folguedos de Timon 2024 no dia 06 de junho. 
Dotação Orçamentária: Elemento de despesa: 
3.3.90.39 Recursos: 500 Projeto/Atividade: 2156. 
Fonte de Recurso: 500- Recurso Próprio. 
Valor Global: R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil 
reais). 
Data da Assinatura: 08/04/2024 
Vigência: 08/06/2024. 

MUNICIPIO DE TIMON – ESTADO DO MARANHÃO 
Contrato nº 073/2024 - FMS/SEMS. Objeto: aquisição 
de materiais hidráulicos, elétricos e construção em geral, 
para atender as demandas da Secretaria Municipal de 
Saúde de Timon/MA. Fundamentação: Lei 10.520/2002, 
Lei nº 8.666/1993, Pregão Eletrônico nº 012/2023, 
Liberação nº 235/2024 - Central de Compras/PMT/MA. 
Contratante: Fundo Municipal de Saúde – FMS, CNPJ 
sob o n.º 11.410.879/0001-66. Contratada: A E B DA C 
Matos de Carvalho Material de Construção LTDA, CNPJ 
sob o nº 20.549.270/0001-63. Valor total estimado: R$ 
220.712,20 (duzentos e vinte mil setecentos e doze reais 
e vinte centavos). Data do Contrato: 15/04/2024.        

MUNICIPIO DE TIMON – ESTADO DO MARANHÃO 
Contrato nº 074/2024 - FMS/SEMS. Objeto: aquisição 
de materiais hidráulicos, elétricos e construção em geral, 
para atender as demandas da Secretaria Municipal de 
Saúde de Timon/MA. Fundamentação: Lei 10.520/2002, 
Lei nº 8.666/1993, Pregão Eletrônico nº 012/2023, 
Liberação nº 244/2024 - Central de Compras/PMT/MA. 
Contratante: Fundo Municipal de Saúde – FMS, CNPJ 
sob o n.º 11.410.879/0001-66. Contratada: Soares 
Material de Construção - ME, CNPJ sob o nº 
45.433.114/0001-63. Valor total estimado: R$ 
202.853,25 (duzentos e dois mil oitocentos e cinquenta e 
três reais e vinte e cinco centavos). Data do Contrato: 
15/04/2024.          

MUNICIPIO DE TIMON – ESTADO DO MARANHÃO 
Contrato nº 027/2024 - Semdes.  
Objeto: Aquisição de materiais de limpeza uso geral 
para atender as demandas da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social.  
Fundamentação: Lei 10.520/2002, Lei nº 8.666/1993, 
Pregão Eletrônico nº 026/2023, Liberação nº 240/2024 - 
Central de Compras/PMT/MA.  
Contratante: Fundo Municipal de Assistência Social – 
FMAS, CNPJ n° 14.756.022/0001-90 
Contratada: REPLETA DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 
n° 26.689.426/0001-98.  
Valor total estimado: R$ 156.791,74 (cento e cinqüenta 
e seis mil setecentos e noventa e sete reais e setenta e 
quatro centavos). 
Data de Assinatura: 12/04/2024.  
Vigência: 31/12/2024.               

EXTRATO DE TERMO DE CONVALIDAÇÃO 
MUNICIPIO DE TIMON – ESTADO DO MARANHÃO 

O Secretário Municipal de Educação de Timon/MA - 
SEMED, no uso de suas atribuições legais, e, 
Considerando que constatamos ausência de publicação 
do extrato do ato abaixo relacionado; Considerando que 
o fato não gera qualquer lesão ao interesse público ou 
de terceiros, uma vez que os respectivos procedimentos 
transcorreram na forma da lei; Considerando o poder-
dever da Administração de convalidar os atos que não 

possuam vícios insanáveis, como os de objeto, motivo e 
finalidade, nem mesmo prejuízo aos direitos de terceiros, 
conforme determina o art. 55 da Lei nº. 9.784/99 – Lei de 
Processo Administrativo da União, que autoriza a 
convalidação, pela própria Administração, de atos em 
que se evidencie não acarretarem lesão ao interesse 
público nem prejuízo a terceiros, nos quais sejam 
constatados apenas defeitos sanáveis, aplicável ao caso 
em referência: Fica convalidado o ato relativo à 
publicação do extrato abaixo relacionado, devendo 
ocorrer a sua respectiva publicação, convalidação está 
respaldada nos princípios da Administração Pública e na 
Lei Federal nº. 9.784/99. Timon/MA, 18/05/2022.  

EXTRATO 
Aditivo nº 003 ao Contrato nº 017/2021; Objeto: 
Prorrogação da vigência e do prazo para locação de 
imóvel do Contrato nº 017/2021, até 01/03/2025. 
Fundamentação: Lei 8.666/1993 e Lei nº 8.245/1991 e 
suas alterações. Contratante: Secretaria Municipal de 
Educação – SEMED inscrita no CNPJ, sob o n.° 
02.422.952/0001-29. Contratado: Diocese de Caxias – 
Paróquia de São Francisco de Assis, inscrita no CNPJ 
sob o nº 06.083.505/0012-04. Data de Assinatura: 
29/02/2024. 

MUNICIPIO DE TIMON – ESTADO DO MARANHÃO 
O Secretário Municipal de Educação de Timon/MA - 
SEMED, no uso de suas atribuições legais, e, 
Considerando que constatamos ausência de publicação 
do extrato do ato abaixo relacionado; Considerando que 
o fato não gera qualquer lesão ao interesse público ou 
de terceiros, uma vez que os respectivos procedimentos 
transcorreram na forma da lei; Considerando o poder-
dever da Administração de convalidar os atos que não 
possuam vícios insanáveis, como os de objeto, motivo e 
finalidade, nem mesmo prejuízo aos direitos de terceiros, 
conforme determina o art. 55 da Lei nº. 9.784/99 – Lei de 
Processo Administrativo da União, que autoriza a 
convalidação, pela própria Administração, de atos em 
que se evidencie não acarretarem lesão ao interesse 
público nem prejuízo a terceiros, nos quais sejam 
constatados apenas defeitos sanáveis, aplicável ao caso 
em referência: Fica convalidado o ato relativo à 
publicação do extrato abaixo relacionado, devendo 
ocorrer a sua respectiva publicação, convalidação está 
respaldada nos princípios da Administração Pública e na 
Lei Federal nº. 9.784/99. Timon/MA, 18/05/2022.  

EXTRATO 
Aditivo nº 003 ao Contrato nº 015/2021; Objeto: 
Prorrogação da vigência e do prazo para locação de 
imóvel do Contrato nº 015/2021, até 01/03/2023. 
Fundamentação: Lei 8.666/1993 e Lei nº 8.245/1991 e 
suas alterações. Contratante: Secretaria Municipal de 
Educação – SEMED, inscrita no CNPJ sob o n.° 
02.422.952/0001-29. Contratado: Associação 
Comunitária do Parque Alvorada - ACPA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 03.334.161/0001-00. Data de 
Assinatura: 29/02/2024. 

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO 
MUNICIPIO DE TIMON – ESTADO DO MARANHÃO 

Termo de Rescisão do Contrato nº 027/2024 – 
FMS/SEMS. Contratante: Fundo Municipal de Saúde - 
FMS. Contratado: T L S de Abreu LTDA, CNPJ sob o nº 
34.998.772/0001-86. Objeto: aquisição de materiais de 
limpeza para uso geral, limpeza hospitalar, higiene e 
descartáveis, para atender as demandas da Secretaria 
Municipal de Saúde de Timon/MA. Fundamento Legal: 
art.79, Inc. II, da Lei nº 8.666/1993. Data de Rescisão: 
22/04/2024.      

EXTRATO DE RETIFICAÇÃO 
MUNICIPIO DE TIMON – ESTADO DO MARANHÃO 

RETIFICA-SE a publicação do segundo  aditivo  ao 
contrato nº 003/2022, publicado no diário oficial de 
Timon Ano IX – Edição 2.596, no dia 16 de  março de 
2023, que trata sobre a publicação do contrato realizado 
entre: Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Públicos de Timon – IPMT e  a LINK CARD 
ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LTDA. Objeto: 
Prorrogação de prazo do contrato 003/2022, de 
contratação de empresa para prestação de serviços 
destinados à implantação e operação de sistema de 
combustíveis e seus derivados, assim como 
lubrificantes, pneus e manutenção preventiva e corretiva 
da frota de veículos para atender as demandas do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos 
de Timon - IPMT. 
Onde se lê: Vigência: 14/03/2023 a 14/03/2024  
Leia-se: Vigência: 25/03/2023 a 24/03/2024 
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‘ SEMPLAN 
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